
 
 

 

                                      MOÇÃO DE APOIO 
 

A Vereadora que a presente subscreve, por meio desta moção, manifesta seu total apoio 
à campanha Agosto Lilás, uma importante iniciativa de conscientização pelo fim da violência 
contra a mulher, que ocorre anualmente em todo o Brasil durante o mês de agosto. 

Instituída em alusão à promulgação da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), que 
completou 19 anos em 2025. A campanha tem como objetivo promover debates, ações educativas, 
informativas e preventivas sobre os diferentes tipos de violência contra a mulher – física, 
psicológica, sexual, patrimonial e moral – bem como divulgar os canais de denúncia e acolhimento 
às vítimas. 

É dever de toda a sociedade combater o machismo estrutural, a cultura da violência e a 
impunidade que ainda persistem. Por isso, esta moção visa reforçar a importância de políticas 
públicas eficazes, da educação para a equidade de gênero e da atuação conjunta entre poder 
público, instituições, organizações da sociedade civil e a população em geral. 

Neste ano de 2025 reforçada com a campanha “Não Deixe Chegar ao Fim da Linha” é 
uma iniciativa vinculada ao Agosto Lilás, voltada para a conscientização e o combate à violência 
doméstica contra a mulher. 

A cada agressão, esse fio vai se desgastando, se rompendo. A mensagem é clara: 
não espere a violência aumentar – denuncie antes que seja tarde. 

Ela chama a atenção para a progressão da violência doméstica, que geralmente 
começa de forma sutil — com agressões verbais, controle emocional, humilhações — e pode 
evoluir para a violência física e até feminicídio. 

Assim, reafirmamos nosso compromisso com os direitos humanos, a igualdade de gênero 
e o enfrentamento de todas as formas de violência contra as mulheres. 

Pelo fim da violência contra a mulher. Pela vida das mulheres. Agosto Lilás, 
sempre! “Não Deixe Chegar ao Fim da Linha”. 

 
Câmara de Vereadores de Colorado/RS, 11 de agosto de 2025. 
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